
“Vespasiano Corrêa: Esperança, Progresso e Aconchego” 
 

Lei nº 709/2006 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder 
Escolas Municipais e dá outras providências. 

 
MARCELO PORTALUPPI, Prefeito Municipal de Vespasiano Corrêa, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais; 

Faço saber, que a Egrégia Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a Escola Municipal Visconde do Rio 

Branco, localizada na Linha Visconde do Rio Branco para a Sociedade Nossa Senhora do Caravágio, e a 

Escola Municipal Orestes Roman, localizada na Linha Santo Antonio para a Sociedade Recreativa e 

Esportiva Santos. 

Art. 2º As escolas serão utilizadas pelas comunidades para centro de evangelização, e demais 

atividades de cultura e lazer. 

Art. 3º A cedência vigorara até 31 de dezembro de 2008, podendo ser prorrogada de acordo entre as 

partes. 

Art. 4º As comunidades se responsabilizarão pela manutenção e conservação dos prédios. 

Art. 5º As comunidades não poderão efetuar reformas ou ampliações nos imóveis sem autorização 

do Poder Executivo Municipal. 

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vespasiano Corrêa. 

Aos dez dias do mês de  abril de dois mil e seis. 
 

Marcelo Portaluppi 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 

 
Plinio Portaluppi 

Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. 


